
 14 – sábado, 21 de setembro de 2013 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1

 1)Título do Trabalho:

 2)Autores do trabalho:

 3)resumo estruturado:

 4)Objetivos:
Geral:

Específicos:

 5)Descrição das técnicas, métodos ou processos de trabalho:

 6)Principais resultados alcançados:

 7)Conclusões e/ou recomendações para a descentralização das ações de Vigilância em Saúde .

ANExO iii
CriTériOSCONSiDErADOSPArA AVALiAÇÃO DASExPEriÊNCiAS APrESENTADAS
Critério Peso Escala de pontuação
relevância 1 De 0 a 5 pontos
Caráter inovador 1 De 0 a 5 pontos
Sustentabilidade 1 De 0 a 5 pontos
relação da experiência que demonstre interface com a atenção primária 2 De 0 a 5 pontos
relato descrito de maneira clara, coerente e concisa 1 De 0 a 5 pontos
Obediência às regras gramaticais e ortográficas 1 De 0 a 5 pontos
reprodutibilidade em contextos similares 2 De 0 a 5 pontos
resultados alcançados: impacto para o cidadão 1 De 0 a 5 pontos
resultado positivo relacionado às ações de vigilância, prevenção e controle de doenças e agra-
vos de interesse do SuS 1 De 0 a 5 pontos
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rESOLuÇÃO SES/MG Nº 3921, DE 18 DE SETEMBrO DE 2013 .
 Altera a resolução SES/MG nº 3 .441, de 26 de setembro de 2012, 
que divulga critérios para habilitação e classificação dos municípios 
do Estado de Minas Gerais ao recebimento de incentivo estadual para 
financiamento da construção de unidades básicas de saúde (UBS) no 
período de 2012 a 2014 e dá outras providências, para inclusão do §4º 
ao art .2º .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOr DO SiS-
TEMA ÚNiCO DE SAÚDE DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, 
o inciso iV, do art . 222, da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de 
janeiro de 2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o saldo financeiro remanescente entre o valor repassado e o valor da 
obra licitada;
- as dificuldades operacionais encontradas pelos parceiros municipais 
no processo de construção das unidades básicas de saúde; e
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .580, de 18 de setembro de 2013 .
rESOLVE:
Art . 1º Alterar a resolução SES/MG nº 3 .441, de 26 de setembro de 
2012, para inclusão do §4º ao art .2º, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art . 2º
 ( . . .)
§4º Após a homologação do procedimento licitatório para construção 
da unidade básica de saúde ou adesão a registro de preços, caso o valor 
seja inferior ao montante total a ser repassado pela Secretaria de Estado 
de Saúde de Minas Gerias (SES/MG) ao beneficiário, definido por 
instrumento normativo específico, o recurso remanescente poderá ser 
empregado nos itens ii, iii e iV do §2º deste artigo .” (nr)
Art . 2º Fica suspensa a abertura do 3º lote de habilitação, cuja data 
incialmente prevista consistia em 1º de outubro de 2013 .
Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 18 de setembro de 2013 .
ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDEE
GESTOr DO SuS/MG

19 467891 - 1
rESOLuÇÃO SES/MG Nº 3923, DE 18 DE SETEMBrO DE 2013 .
 Altera o Anexo Único da resolução SES/MG nº 2 .956, de 21 de setem-
bro de 2011, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros 
para custear o Serviço de Atendimento Móvel de urgência/SAMu, nos 
municípios que menciona .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, Gestor do Sistema Único 
de Saúde de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art . 93, § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o 
inciso iV do art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal n° 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde-SuS, o planejamento da saúde, a assis-
tência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de urgência e 
Emergência;
- a Portaria GM/MS nº 1 .864, de 29 de setembro de 2003, que institui 
o componente pré-hospitalar móvel da Política Nacional de Atenção às 
urgências, por intermédio da implantação de Serviços de Atendimento 
Móvel de urgência em municípios e regiões de todo o território brasi-
leiro: SAMu- 192;
- a Portaria GM/MS nº 3 .125, de 05 de dezembro de 2007, que altera o 
limite financeiro dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Aten-
dimento Móvel de urgência – SAMu 192 ipatinga;
- a Portaria GM/MS nº 1 .473, de 18 de julho de 2013, que altera a Por-
taria GM/MS nº 1.010, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretri-
zes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(SAMu 192) e sua Central de regulação das urgências, componente 
da rede de Atenção às urgências;
- o Decreto Estadual n° 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 979, de 18 de novembro de 2011, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG n° 915, de 21 de 
setembro de 2011 que aprova normas gerais sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência/SAMu, nos municípios que menciona;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .012, de 18 de abril de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG n° 915, de 21 de 
setembro de 2011 que aprova normas gerais sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência/SAMu, nos municípios que menciona;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .273, de 24 de outubro de 2012, que 
altera o anexo único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .102, de 18 de 
abril de 2012, que aprova as normas gerais sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência/SAMu, nos municípios que menciona;
- a resolução SES/MG nº 393, de 30 de janeiro de 2004, que aprova 
o Plano Estadual de Atenção integral às urgências e dá ouras 
providências;
- a resolução SES/MG nº 2 .884, de 20 de julho de 2011, que esta-
belece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento con-
trole e avaliação dos Programas Estaduais PrOurGE, unidades de 
Pronto Atendimento/uPA, Serviço de Atendimento Móvel de urgência/
SAMu, rede de resposta Hospitalar, Viva Vida, Hiperdia Minas, Mais 
Vida e Farmácia de Minas;
- a resolução SES/MG nº 3 .011, de 18 de novembro de 2011, que 
altera o art . 6º, o Parágrafo Único da resolução SES/MG nº 2 .956, de 
21 de setembro de 2011, que dispõe sobre a transferência de recursos 
financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência/
SAMu, nos municípios que menciona;
- a resolução SES/MG nº 3 .232, de 18 de abril de 2012, que altera 
o Anexo Único da resolução SES/MG n° 2 .956, de 21 de setembro 
de 2011 e o art . 1º da resolução SES nº 3 .098, de 31 de janeiro de 
2012; e
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .583, de 18 de setembro de 2013 .
rESOLVE:
 Art . 1º Fica alterado o Anexo Único da resolução SES/MG nº 2 .956, de 
21 de setembro de 2011, nos termos do Anexo Único desta resolução .
 Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros retroativos a partir da competência de julho de 
2013 .
 Belo Horizonte, 18 de setembro de 2013 .
ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE
E GESTOr DO SuS/MG
ANExO ÚNiCO DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 3923, DE 18 DE 
SETEMBrO DE 2013 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) . 
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rESOLuÇÃO SES/MG Nº 3920, DE 18 DE SETEMBrO DE 2013 .
 Divulga a décima quarta relação dos municípios aptos ao recebimento 
do incentivo financeiro mensal para a Assistência de Média Complexi-
dade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - 
CEO no Estado de Minas Gerais .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, Gestor do Sistema Único 
de Saúde de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art . 93, § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o 

inciso iV do art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011, e considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
- SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da Saúde e dá outras providências;
 - o Decreto Federal n° 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde-SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
 - o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
 - a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o res-
pectivo monitoramento e controle;
 - a Portaria GM/MS n° 1.341, de 13 de junho de 2012, que define os 
valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros 
de Especialidades Odontológicas – CEO;
 - a Deliberação CiB-SuS/MG nº 904, de 21 de setembro de 2011, que 
aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média Complexi-
dade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - 
CEO do Estado de Minas Gerais;
 - a Deliberação CiB-SuS/MG nº 999, de 07 de dezembro de 2011, que 
altera a Deliberação CiB-SuS/MG nº 904, de 21 de setembro de 2011, 
que aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média Comple-
xidade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas 
- CEO do Estado de Minas Gerais;
 - a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .074, de 20 de março de 2012 que 
altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 904, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova o incentivo financeiro para a Assistência 
de Média Complexidade em Saúde Bucal nos Centros de Especialida-
des Odontológicas/CEO do Estado de Minas Gerais;
 - a resolução SES/MG nº 2 .940, de 21 de setembro de 2011, que 
aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média Complexi-
dade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - 
CEO do Estado de Minas Gerais;
 - a resolução SES/MG nº 3 .056, de 07 de dezembro de 2011, que altera 
o §2º do Art . 3° da resolução SES/MG n° 2 .940, de 21 de setembro de 
2011, que aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média 
Complexidade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odonto-
lógicas - CEO do Estado de Minas Gerais;
 - a resolução SES/MG nº 3 .188, de 20 de março de 2012, que altera o 
art . 3°, o art . 6° e os Anexos ii e iii da resolução SES/MG n° 2 .940, de 
21 de setembro de 2011, que aprova o incentivo financeiro para a Assis-
tência de Média Complexidade em Saúde Bucal nos Centros de Espe-
cialidades Odontológicas - CEO do Estado de Minas Gerais;
 - a resolução SES/MG nº 3 .357, de 18 de julho de 2012, que divulga a 
quinta relação dos municípios aptos ao recebimento do incentivo finan-
ceiro mensal para a Assistência de Média Complexidade em Saúde 
Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas/CEO no Estado 
de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 3 .425, de 12 de setembro de 2012, que altera 
o art . 3°da resolução SES/MG n° 2 .940, de 21 de setembro de 2011, 
que aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média Comple-
xidade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas 
- CEO do Estado de Minas Gerais; e
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .575, de 18 de setembro de 2013 .
rESOLVE:
 Art . 1º Divulgar a lista dos municípios aptos ao recebimento do incen-
tivo financeiro mensal para a Assistência de Média Complexidade em 
Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO no 
Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta resolução .
 §1º A seleção dos municípios constantes no Anexo Único desta reso-
lução observou o disposto na resolução SES/MG nº 2 .940, de 21 de 
setembro de 2011 .
 §2° Os recursos referentes a esta resolução correrão por conta da Dota-
ção Orçamentária nº 4291 .10 .301 .237 .4211 .0001 – 334141 – 10 .1 .
 Art . 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 18 de setembro de 2013 .
ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E
GESTOr DO SuS/MG
ANExO ÚNiCO DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 3920, DE 18 DE 
SETEMBrO DE 2013 .
MuNiCÍPiOS APTOS A rECEBErEM O iNCENTiVO FiNAN-
CEirO MENSAL PArA A ASSiSTÊNCiA DE MéDiA COMPLExi-
DADE EM SAÚDE BuCAL NOS CENTrOS DE ESPECiALiDADES 
ODONTOLÓGICAS (CEO) DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Município Tipo de 
CEO CNES Valor incentivo 

Mensal
Pedro Leopoldo ii 2154501 r$ 5 .500,00
G o v e r n a d o r 
Valadares ii 2219972 r$ 5 .500,00
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rESOLuÇÃO SES/MG N° 3919, DE 18 DE SETEMBrO DE 2013 .
Prorroga automaticamente os Termos de Compromisso celebrados com 
fundamento nas resoluções SES/MG nº 3 .185, de 20 de março de 2012 
e; 3 .186, de 20 de março de 2012 .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, Gestor do Sistema Único 
de Saúde de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art . 93, § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o 
inciso iV do art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .002, de 07 de dezembro de 2011, 
que prorroga os Termos de Compromisso celebrados com base na 
resolução SES/MG nº 2 .748, de 13 de abril de 2011;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .070, de 20 de março de 2012, que 
prorroga os Termos de Compromisso celebrados com base na resolu-
ção SES/MG nº 2 .748, de 13 de abril de 2011;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .071, de 20 de março de 2012, que 
dispõe sobre as ações complementares de Atenção Primária para estru-
turação Política Estadual de Atenção à Saúde indígena no Estado de 
Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .130, de 16 de maio de 2012, que 
inclui o município de Santa Helena de Minas na Política Estadual de 
Saúde indígena;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .234, de 12 de setembro de 2012, que 
prorroga os Termos de Compromisso para repasse de incentivo finan-
ceiro referente à Política Estadual de Saúde indígena, celebrados com 
base nas resoluções SES/MG nº 2 .604, de 07 de dezembro de 2010; nº 
2 .748, de 13 de abril de 2011; nº 2 .947, de 21 de setembro de 2011; nº 
3 .185, de 20 de março de 2012 e; nº 3 .186, de 20 de março de 2012;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .401, de 19 de março de 2013, que 
aprova as ações integrantes de Atenção Primária e Organização de 
redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual de 
Atenção à Saúde indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano de 
2013;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .453, de 15 de maio de 2013, que 
aprova as prorrogações automáticas dos Termos de Compromisso cele-
brados com base nas resoluções SES nº 2 .604, de 07 de dezembro de 
2010; nº 2 .748, de 13 de abril de 2011 e, nº 2 .947, de 21 de setembro 
de 2011;
- a Resolução SES/MG nº 2.748, de 13 de abril de 2011, que define 
o valor do incentivo financeiro referente à Política Estadual de Saúde 
Indígena para o exercício financeiro de 2011 e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 3 .057, de 07 de dezembro de 2011, que pror-
roga os Termos de Compromisso celebrados com base na resolução 
SES/MG nº 2 .748, de 13 de abril de 2011;
- a Resolução SES/MG nº 3.185, de 20 de março de 2012, que define 
o valor do incentivo financeiro referente à Política Estadual de Saúde 
Indígena para o exercício financeiro de 2012;
- a resolução SES/MG nº 3 .269, de 16 de maio de 2012, que inclui 
o município de Santa Helena de Minas na Política Estadual de Saúde 
indígena e dá outras providências e altera o art . 1º e o Anexo Único 

rESOLuÇÃO SES/MG Nº 3924, DE 18 DE SETEMBrO DE 2013 .
Altera o Anexo i da resolução SES/MG nº 2 .607, de 07 de dezem-
bro de 2010, que aprova as normas gerais para implantação das redes 
regionais de urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOr DO SiS-
TEMA ÚNiCO DE SAÚDE DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, 
o inciso iV, do art . 222, da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de 
janeiro de 2011, e considerando:
 - a seção ii, Capítulo ii, do Título Viii da Constituição Federal de 
1988, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde – SuS;
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
 - a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de urgência e 
Emergência;
 - a Portaria GM/MS nº 2 .972, de 09 de dezembro de 2008, que orienta 
a continuidade do Programa de Qualificação da Atenção Hospitalar de 
urgência no Sistema Único de Saúde – Programa QualiSuS priori-
zando a organização e a qualificação de redes loco-regionais de atenção 
integral às urgências;
 - a Portaria GM/MS nº 1 .600, de 07 de julho de 2011, que reformula a 
Política Nacional de Atenção às urgências e institui a rede de Atenção 
às urgências no Sistema Único de Saúde (SuS);
 - a resolução SES/MG nº 2 .958, de 03 de outubro de 2011, que altera 
o inciso Vi do art . 25 da resolução SES/MG n° 2 .607, de 07 de dezem-
bro de 2010;
 - a necessidade de implantação da rede de urgências e emergências 
e de intervenção para melhoria dos indicadores de anos potenciais de 
vida perdidos/ YLL e mortalidade evitável;
 - a necessidade de garantir a presença, em vinte e quatro horas por 
dia, de equipe mínima de profissionais, de acordo com a classificação 
funcional da unidade de saúde, para dar resposta eficiente aos casos de 
urgência e emergência - a necessidade de reforçar e desenvolver o Sis-
tema Único de Saúde no estado de Minas Gerais; e
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .584, de 18 de setembro de 2013 .
rESOLVE:
 Art . 1º Fica alterado o Anexo i da resolução SES/MG nº 2 .607, que 
passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta resolução .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 18 de setembro de 2013 .
ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E
GESTOr DO SuS/MG .
ANExO ÚNiCO DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 3924, DE 18 DE 
SETEMBrO DE 2013 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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rESOLuÇÃO SES/MG Nº 3922, DE 18 DE SETEMBrO DE 2013 .
 Altera o anexo iV e Vii da resolução SES 2 .946, de 21 de setembro de 
2011, que dispõe sobre as normas gerais do incentivo financeiro com-
plementar de custeio das equipes de urgência e Emergência dos Hospi-
tais que compõem a rede de resposta Hospitalar as urgências e Emer-
gências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, Gestor do Sistema Único 
de Saúde de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art . 93, § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o 
inciso iV do art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal n° 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde-SuS, o planejamento da saúde, a assis-
tência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de urgência e 
Emergência;
- a Portaria GM/MS nº 2 .971, de 08 de dezembro de 2008, que institui 
o veículo motocicleta - motolância como integrante da frota de inter-
venção do Serviço de Atendimento Móvel de urgência em toda a rede 
SAMU 192 e define critérios técnicos para sua utilização;
- a Portaria GM/MS nº 2 .972, de 09 de dezembro de 2008, que orienta 
a continuidade do Programa de Qualificação da Atenção Hospitalar de 
urgência no Sistema Único de Saúde - Programa QuALiSuS, priori-
zando a organização e a qualificação de redes loco-regionais de atenção 
integral às urgências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .008, de 13 de setembro de 2012, que aprova a 
Etapa ii do Plano de Ação da rede de Atenção às urgências do Estado 
de Minas Gerais e Municípios, e aloca recursos financeiros para sua 
implantação;
- a Portaria GM/MS nº 362, de 09 de abril de 2013, que habilita e altera 
o número de leitos de unidades de Tratamento intensivo – uTi Tipo 
ii;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 865, de 20 de julho de 2011, que 
aprova as normas gerais deadesão, execução, acompanhamento con-
trole e avaliação dos Programas Estaduais PrO-urGE, unidades de 
Pronto Atendimento/uPA, Serviço de Atendimento Móvel de urgência/

SAMu, rede de resposta Hospitalar, Viva Vida, Hiperdia Minas, Mais 
Vida e Farmácia de Minas;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 916, de 21 de setembro de 2011, que 
dispõe sobre as normas gerais do incentivo financeiro complementar de 
custeio das equipes de urgência e Emergência dos Hospitais que com-
põem a rede de resposta Hospitalar as urgências e Emergências das 
Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que 
aprova o ajuste do plano diretor de regionalização /PDr-MG 2011 e 
diretrizes para o ajuste em 2013;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .083, de 20 de março de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 916, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro 
complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência dos 
Hospitais que compõem a rede de resposta Hospitalar as urgências e 
Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .159, de 20 de junho de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 916, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro 
complementar de Custeio das Equipes de urgência e Emergência dos 
Hospitais que compõem a rede de resposta Hospitalar as urgências e 
Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .160, de 20 de junho de 2012, que 
aprova a rede de atenção às urgências da Macrorregião Norte no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .274, de 24 de outubro de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 916, de 21 de 
setembro de 2011 que aprova as normas gerais do incentivo financeiro 
complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência dos 
Hospitais que compõem a rede de resposta Hospitalar as urgências e 
Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .308, de 14 de novembro de 2012, 
que altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 916, de 21 
de setembro de 2011 que aprova as normas gerais do incentivo finan-
ceiro complementar de custeio das equipes de urgência e Emergência 
dos Hospitais que compõem a rede de resposta Hospitalar as urgên-
cias e Emergências das Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 393, de 30 de janeiro de 2004, que aprova 
o Plano Estadual de Atenção integral às urgências e dá ouras 
providências;
- a resolução SES/MG nº 2 .884, de 20 de julho de 2011, que esta-
belece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento con-
trole e avaliação dos Programas Estaduais PrO-urGE, unidades de 
Pronto Atendimento/uPA, Serviço de Atendimento Móvel de urgência/
SAMu, rede de resposta Hospitalar, Viva Vida, Hiperdia Minas, Mais 
Vida e Farmácia de Minas;
- a resolução SES/MG nº 2 .946, de 21 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre as normas gerais do incentivo financeiro complementar de custeio 
das equipes de urgência e Emergência dos Hospitais que compõem a 
rede de resposta Hospitalar as urgências e Emergências das Macror-
regiões do Estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 3 .193, de 20 de março de 2012, que altera o 
Anexo ii e acresce os Anexos iii e iV na resolução SES/MG nº 2 .946, 
de 21 de setembro de 2011, que dispõe sobre as normas gerais do 
incentivo financeiro complementar de custeio das equipes de Urgência 
e Emergência dos Hospitais que compõem a rede de resposta Hos-
pitalar as urgências e Emergências das Macrorregiões do Estado de 
Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 3 .317, de 20 de junho de 2012, que altera o 
Anexo iii na resolução SES/MG nº 2 .946, de 21 de setembro de 2011, 
que aprova as normas gerais do incentivo financeiro complementar de 
Custeio das Equipes de urgência e Emergência dos Hospitais que com-
põem a rede de resposta Hospitalar as urgências e Emergências das 
Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 3 .486, de 24 de outubro de 2012, que altera 
os Anexos da resolução SES/MG nº 2 .946, de 21 de setembro de 2011, 
que aprova as normas gerais do incentivo financeiro complementar de 
custeio das equipes de urgência e Emergência dos Hospitais que com-
põem a rede de resposta Hospitalar as urgências e Emergências das 
Macrorregiões do Estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 3 .511, de 14 de novembro de 2012, que altera 
a resolução SES/MG nº 2 .946, de 21 de setembro de 2011, que aprova 
as normas gerais do incentivo financeiro complementar de custeio das 
equipes de urgência e Emergência dos Hospitais que compõem a rede 
de resposta Hospitalar as urgências e Emergências das Macrorregiões 
do Estado de Minas Gerais;
- a visão sistêmica e estratégica do Sistema Único de Saúde (SuS) 
Estadual;
- a transparência e parceria com gestores locais;
- a necessidade de implantação da rede de urgências e emergências e 
de intervenção para melhoria dos indicadores de Anos Potenciais de 
Vida Perdidos/APVP e mortalidade evitável;
- a necessidade de garantir a presença, por vinte e quatro horas, de 
equipe mínima de profissionais, de acordo com a classificação funcio-
nal da unidade de saúde, para dar resposta eficiente aos casos de urgên-
cia e emergência; e
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .582, de 18 de setembro de 2013 .
rESOLVE:
 Art . 1º Ficam alterados o Anexo iV e Vii da resolução SES/MG nº 
2 .946, de 21 de setembro de 2011, nos termos dos Anexo i e ii desta 
resolução .
 Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 18 de setembro de 2013 .
Antônio Jorge de Souza Marques
Secretário de Estado de Saúde e
Gestor do SuS/MG
ANExOS i E ii DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 3922, DE 18 DE 
SETEMBrO DE 2013 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) . 
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